INDICAÇÃO Nº 
1537
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes, sejam adotadas providências visando à liberação de R$ 300 mil para a Santa Casa de Misericórdia no município de Mococa.  

JUSTIFICATIVA


A Santa Casa de Misericórdia no município de Mococa está atravessando uma  crise financeira tão grave, que pode culminar com o fechamento e a conseqüente interrupção no atendimento que presta à população.


Trata-se do único hospital da cidade, que atende a toda comunidade, principalmente a população mais carente, por meio do SUS.


A Santa Casa é considerada uma referência regional, e a  população está apreensiva com o eventual fechamento do hospital.

Pelo exposto, espera-se do Governo do Estado, através do órgão competente, prontas providências para atendimento ao presente pleito.   
Sala das Sessões, em

Deputado Marcelo Bueno - PTB
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